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PORTARIA N. º 473/2014. 

 
Súmula: Contrata, para exercer o emprego público de 

Professor (a), Lílian Cristina Martins Silveira e Nathália 
Silva Silvério. 

 
  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando os termos do Ofício n. º 
078/2014 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
para contratação de três novos Professores; considerando 
o resultado final do concurso público de provas e títulos 
realizado para o emprego de Professor (a), conforme 
Edital n. º 001/2011; considerando a desclassificação das 
candidatas Rosana Cersosimo e Marli Aparecida de 
Souza, classificadas respectivamente em 45º e 46º lugar 
no referido concurso público; considerando a 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 
para suportar o ônus das contratações solicitadas. 

 
Resolve 
 
Art. 1º. Contratar, face habilitação no 

Concurso Público n. º 001/2011, para exercer o emprego 
público de Professor (a), com uma jornada de 20 (vinte) 
horas semanais, a partir de 23 de julho de 2014, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
lotadas na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
as candidatas Lílian Cristina Martins Silveira, portadora 
da CIRG n. º 10.471.247-9/PR, e Nathália da Silva 
Silvério, portadora da CPTS n. º 4670279 – 003-0/PR, 
aprovadas respectivamente em 48º e 49º lugar no referido 
certame. 

Art. 2º.  As servidoras admitidas serão 
submetidas à avaliação de desempenho, podendo haver 
rescisão do contrato de trabalho por conduta tipificada 
como falta grave ou por insuficiência de desempenho, 

verificadas em processo com direito a ampla defesa e ao 
contraditório.  

Art. 3º. Publique-se e arquive-se.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, em 25 de julho de 2014. 

 
 

GERALDO MAURICIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N. º 474/2014. 
 

Súmula: Contrata, para exercer o emprego público de 
Motorista de Veículo Pesado, Marcelo Duque Maciel. 

 
  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando a considerando a 
solicitação emanada da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, para contratação de um Motorista de Veiculo 
Pesado, conforme Memorando Interno datado de 
23.06.2014, objeto do Processo SIFAM 2725/2014; 
considerando o resultado final do concurso público 
realizado para o emprego de Motorista de Veículo 
Pesado, conforme Edital n. º 001/2013; considerando a 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 
para suportar o ônus da contratação solicitada. 

 
Resolve 
 
Art. 1º. Contratar, face habilitação no 

Concurso Público n. º 001/2013, para exercer o emprego 
público de Motorista de Veículo Pesado, com uma 
jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a partir 
de 25 de julho de 2014, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, o candidato Marcelo 
Duque Maciel, portador da CTPS n. º 045874 – 00269/SP 
aprovado em 9º lugar no referido certame. 

Art. 2º.  O servidor admitido será 
submetido à avaliação de desempenho, podendo haver 
rescisão do contrato de trabalho por conduta tipificada 
como falta grave ou por insuficiência de desempenho, 
verificadas em processo com direito a ampla defesa e ao 
contraditório.  

Art. 3º. Publique-se e arquive-se.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, em 25 de julho de 2014. 

 
 

GERALDO MAURICIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N. º 475/2014. 
 

Súmula: Prorroga, pelo prazo de sessenta dias, a contar 
de 30 de setembro de 2014, a licença maternidade 

concedida à servidora Daniela Cristina Ribeiro. 
 
  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando os termos do protocolado 
sob n. º 2835/2014. 
   

Resolve 
 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 

sessenta dias, a contar de 30 de setembro de 2014, na 
forma do disposto na Lei Municipal n. º 723/2011, de 31 
de março de 2011, a licença maternidade concedida à 
servidora municipal Daniela Cristina Ribeiro, matricula n. 
º 1547/4. 

Art. 2º Publique-se e arquive-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, em 28 de julho de 2014. 

 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N. º 476/2014. 
 

Súmula: Concede gratificação de itinerário de acordo 
com o art. 16 da Lei Municipal n. º 123/98, de 17.11.1998, 

à professora municipal Lillian Cristina Martins Silveira.  
 

  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando os termos do Ofício n. º 114/2014, 
de 24 de julho de 2014, emanado da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 
  

Resolve 
 
  Art. 1º Fica concedido durante o ano 
letivo de 2014, nos termos da Lei Municipal n. º 276/2006, 
de 20.06.2006, que deu nova redação ao art. 16 da Lei 
Municipal n. º 123/98, de 17.11.1998, à professora 
municipal Lillian Cristina Martins Silveira, matrícula 
1575/0, o pagamento de gratificação conforme o percurso 
percorrido diariamente até a escola municipal de lotação: 
 

Deslocamento Distância de 
Enquadramento 

Percentual de GI – 
Classe A 

Sede do município/ERM Professora Ana 
Pinheiro 

Acima de 10 Km 0,33 (proporcional 
aos dias de 

deslocamento) 

 

  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 
             

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de julho de 
2014. 

 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. º 001/2013. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) admitido 
(a) 

MARCELO DUQUE MACIEL 

Classificação concurso 9º lugar 

CPF 096.206.838-11 

Data de admissão 25.07.2014 

Regime Jurídico CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Emprego Público MOTORISTA DE VEICULO PESADO 

Vencimento inicial R$ 1.189,53 

Carga horária 44:00 horas semanais 

Lotação SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 25 de julho de 2014. 
 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. º 001/2011. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) Contratado 
(a) 

Lillian Cristina Martins Silveira 

Classificação Concurso 48º lugar 

CPF: 065.762.419-50 

Data de admissão 23/07/2014 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho 

Emprego Público Professor (a) 

Nível Classe A – Referência 01 
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Vencimento inicial R$ 870,48 

Carga horária 20:00 horas semanais 

  

Servidor (a) Contratado 
(a) 

Nathália da Silva Silvério 

Classificação Concurso 49º lugar 

CPF: 065.584.129-69 

Data de admissão 25/07/2014 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho 

Emprego Público Professor (a) 

Nível Classe A – Referência 01 

Vencimento inicial R$ 870,48 

Carga horária 20:00 horas semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 25 de julho de 2014. 
 

 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2014 (PMRC) 
 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:40 horas do dia 08 de Agosto de 2014, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
a possível aquisição de nitrogênio e materiais 
diversos a serem utilizados no Programa de 
Inseminação Artificial – PIA, pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
070/2014 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 29 de Julho de 2014 no 

horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de Julho de 2014. 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2014 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:40 horas do dia 11 de Agosto de 2014, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de até 60.000 litros de gasolina comum e de 
até 35.000 litros de etanol, para abastecimento dos 
veículos que compõem a frota Municipal, de maneira 
fracionada, nos tanques dos veículos, máquinas e 
equipamentos, toda vez que se fizer necessário, no 
horário normal de funcionamento do Revendedor 
Varejista (Postos de Revenda), conforme descrição no 
Edital de Pregão Presencial nº 071/2014 (PMRC) e 
seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 30 de Julho de 2014 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de Julho de 2014. 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 13:40 horas do dia 11 de Agosto de 2014, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de até 40.000 litros de gasolina comum e de 
até 15.000 litros de etanol, para abastecimento dos 
veículos que compõem a frota lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde desta Municipalidade, de maneira 
fracionada, nos tanques dos veículos, toda vez que se 
fizer necessário, no horário normal de funcionamento 
do Revendedor Varejista (Postos de Revenda), 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
072/2014 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 30 de Julho de 2014 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de Julho de 2014. 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2014 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, 

Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados 
que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão 
Presencial nº 064/2014 (PMRC), realizado no dia 28 de 
julho de 2014 (Lances e Habilitação), objetivando A 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 0 KM 
PARA MELHOR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, 
em favor da empresa SAMP AUTOVEICULOS LTDA 
(CNPJ: 78.066.800/0001-00), por ter satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado proposta conveniente aos interesses da 
administração: 
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT 

VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

1 

VEICULO TIPO “SEDAN” 
ZERO QUILOMETRO – 
ANO DE FABRICACAO 
2014; MODELO 2014; 5 
PORTAS; CAPACIDADE 
5 PASAGEIROS, 
INCLUINDO O 
MOTORISTA; COR 
BRANCA; 
COMBUSTIVEL: 
GASOLINA/ ALCOOL 
(FLEX); AIR BAG 
FRONTAL PARA 
MOTORISTA E 
PASSAGEIRO; FREIOS 
ABS; RODAS R14; AR 
CONDICIONADO; 
DIRECAO HIDRAULICA 
OU ELETRICA; VIDROS 
ELETRICOS 
DIANTEIROS; 
PROTETOR DE MOTOR 
E CARTER; TRAVAS 
ELETRICAS COM 
CONTROLE REMOTO; 
CAMBIO DE 
TRANSMISSAO 
MANUAL; MOTOR 1.4, 
NO MINIMO; JOGO DE 
TAPETES; SISTEMA DE 
SOM AM/FM/CD 
PLAYER/MP3/USB E 
ANTENA; SISTEMA DE 
ALARME ANTIFURTO; 
PELICULA DE 
CONTROLE SOLAR NOS 
VIDROS LATERAIS E 
TRASEIROS EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLACAO DE 
TRANSITO VIGENTE, 
BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE 
ALTURA. 

FIAT 
SIENA 
EL 1.4 
FLEX 

Uni 1 42.775,00 42.775,00 

TOTAL GERAL 42.775,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de julho de 2014. 
 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
093/2014 (PMRC) 

 
Objeto: Contratação de palestra voltada aos idosos, com 
homenagem e dança após a palestra. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: CINTIA MARA JONER 04835844955 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 
Valor Total: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de Julho de 2014. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE 
USO 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, CNPJ sob o n° 
75.449.579/000-79, com sede fixada à Rua Coronel 
Emílio nº. 731, Centro, doravante denominada 
simplesmente PERMITENTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDO 
MAURÍCIO ARAÚJO, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade R.G. N° 1.038666, expedida pela 
SSP/MG, e a ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE 
PRODUTOS ORGÂNICOS DE RIBEIRÃO CLARO-APO, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 11.943.653/0001-20, com sede 
na Rua Deolindo Panichi, nº. 410, Bairro Centro, 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pela sua Presidente, a Senhora MARIA 
LUIZETI BRAMBILA brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 2.116.933, expedida pela 
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n°532.897.499-91, 
doravante denominada PERMISSIONÁRIA. 
 
 
DO OBJETO DO CONTRATO 
 
Um barracão destinado a agroindústria, com área de 
250m², feito em alvenaria, com estrutura da cobertura em 
aço, coberto com telhas de aço galvanizado, localizado na 
Av. Laurentino Primo Ruvina, nos Lotes 17 e 18 do 
Distrito Industrial Geraldo Araújo, incluídos nas Matrículas 
5.323 e 5.324, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná.  
 
 
 
 
 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano a partir 
da assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que não haja comunicação por qualquer das partes 
por escrito, de intenção de não prorrogar esse contrato no 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Artigos 97 § 3º e 171 da Lei Orgânica, dispositivos da Lei 
Municipal n°. 244/2006, bem como Decreto Municipal n°. 
218/2014. 
 

Ribeirão Claro, Paraná, 28 de julho de 2014. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

009/2014- SAAE 
 

OBJETO: Reforma do conjunto gerador de cloro e 
dosador de hipoclorito que serão utilizados na casa de 
bombas do Parque Industrial de Ribeirão Claro - Paraná. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.001 – 
17.512.0017.2081 – 3.3.90.39.00.00 – Fonte: 1.0076 – 
Recurso Próprio – Exercício Corrente 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 13 de Agosto de 
2014, até às 14h30min.  
ABERTURA: Dia 13 de Agosto de 2014, às 15h00min.  
LOCAL DE ABERTURA: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE 
Rua Wilson Rodrigues de Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – 
PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES: 
saaeribeiraoclaro@brturbo.com.br ou Fone (43) 3536-
1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min às 
16h30min 
 

Ribeirão Claro, 28 de julho de 2014. 
 
 

Edna Ap. Sasdelli Varoli 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

SAAE 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
010/2014- SAAE 

 
OBJETO: Prestação de Serviços de 32hs (trinta e duas 
horas) máquinas de equipamento combinado de auto 
vácuo e hidrojateamento com bomba de hidrojateamento 
com vazão de 150lt/min (cento e cinquenta litros por 
minuto) e pressão de até 130kg (cento e trinta quilos) e 
100mt (cem metros) de mangueira para limpeza das 
redes coletoras de esgoto sanitário de Ribeirão Claro - 
Paraná. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.001 – 
17.512.0017.2082 – 3.3.90.39.00.00 – Fonte: 1.0076 – 
Recurso Próprio – Exercício Corrente 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 14 de Agosto de 
2014, até as 14h30min.  
ABERTURA: Dia 14 de Agosto de 2014, às 15h00min.  
LOCAL DE ABERTURA: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE 
Rua Wilson Rodrigues de Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – 
PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES: 
saaeribeiraoclaro@brturbo.com.br ou Fone (43) 3536-
1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min às 
16h30min 
 

Ribeirão Claro, 28 de julho de 2014. 
 
 

Edna Ap. Sasdelli Varoli 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

SAAE 
 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Aviso de Errata 

Dispensa de Licitação por Emergência n.º 
031/2014 – (SAAE) 

 
Retifica-se a Dispensa de Licitação 031.2014, onde se 
lia Dispensa por Limite o correto é Dispensa por 
Emergência. 
Favorecido: Água Limpa Poços Artesianos LTDA 
Documentos: CNPJ/MF n.º 82.653.239/0001-25 
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
reforma de motores e manutenção de conjuntos de 
motobombas e serviços de guincho, para manutenção dos 
conjuntos motobombas utilizadas na captação de água 
profunda no Setor dos Poços Artesianos que abastecem a 
cidade de Ribeirão Claro – Paraná. 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.512.0017.2081 – 
3.3.90.39.00.00 – Fonte 1.0076 Exercício Corrente 

Valor Total: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 28 de julho de 2014. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 

 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO 

PARANÁ 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CARTA CONVITE Nº. 002/2014 – (SAAE) 

 
O Diretor do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, Sr. 
Francisco Carlos Molini, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, terceiros e 
eventuais interessados que HOMOLOGOU o 
processamento da Carta Convite nº 002/2014 (SAAE), 
realizado no dia 21 de julho de 2014, para seleção de 
proposta visando: contratação de empresa 
especializada para realizar serviços de desinsetização 
e desratização em 410 poços de visitas da Rede 
Coletora de Esgoto Sanitário do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto SAAE de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, de maneira fracionada, conforme 
especificações no Anexo I, do referido Edital, ficando 
assim ADJUDICADO a CARTA CONVITE, em favor da 
seguinte empresa por ter satisfeito o procedimento dentro 
das formalidades legais e apresentado proposta 
conveniente ao interesse da administração: 

 

Item PROPONENTE VENCEDORA CNPJ VALOR TOTAL 

1 Biomaster Saúde Ambiental Ltda. – ME 12.041.986/0001-27 11.600,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
Ribeirão Claro, 28 de julho de 2014. 

 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 
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